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RESUMO

O presente artigo trata do assédio sexual nas organizações de trabalho, abordando as experiências relacionadas
ao assédio sexual vivenciadas por mulheres durante sua trajetória profissional até alcançarem um cargo de
liderança. O objetivo é identificar quais são as experiências enfrentadas por profissionais femininas em âmbito
corporativo, uma vez que o assédio sexual é muito comum dentro das organizações de trabalho. Trata-se de
uma pesquisa básica, descritiva, qualitativa e de campo. A pesquisa foi realizada com dez mulheres, de 25 a 55
anos, da cidade de Cascavel (PR), que atualmente ocupam cargos de liderança pelo período mínimo de um mês.
Os dados foram coletados por meio de um roteiro de entrevista semiestruturada formulado com dez questões
que versam sobre a compreensão e as vivências relacionadas ao assédio sexual em ambientes e/ou contextos de
trabalho. Os dados coletados foram analisados por meio da Análise de Conteúdo. A pesquisa teve como
resultados as experiências e dificuldades encontradas por mulheres durante sua trajetória, revelando que uma
parte delas se sentem culpadas pelo ocorrido e até mesmo não conseguindo identificar o assédio, sendo assim,
normalizando situações criminosas.
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ABSTRACT

The article deals with sexual harassment in work organizations, approaching the experiences related to sexual
harassment experienced by women during their professional trajectory until they reach a leadership position. The
objective is to identify the experiences faced by female professionals in the corporate environment, since sexual
harassment is very common in work organizations. It is a basic, descriptive, qualitative and field research. The
study was conducted with ten women, aged 25 to 55, from the city of Cascavel (PR), who currently hold
leadership positions for a minimum period of one month. Data were collected through a semi-structured
interview script formulated with ten questions that deal with the understanding and experiences related to sexual
harassment in work environments and/or contexts. The collected data were analyzed using Content Analysis.
The research had as results the experiences and difficulties encountered by women during their trajectory,
revealing that some of them feel guilty for what happened and even not being able to identify the harassment,
thus normalizing criminal situations.
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1 INTRODUÇÃO

O assunto da referida pesquisa é sobre o assédio sexual nas organizações de trabalho.

O tema abordará sobre as experiências relacionadas ao assédio sexual vivenciadas por

mulheres durante sua trajetória profissional até alcançarem um cargo de liderança. Este estudo

teve como norteador o questionamento sobre quais são as experiências com assédio sexual

vivenciadas pelas líderes durante sua trajetória corporativa. Para tanto, os objetivos a serem

alcançados se relacionam em identificar quais são as vivências com assédio sexual durante

durante sua caminhada profissional até ocuparem cargos de liderança. As pesquisadoras

pretenderam relatar as experiências de assédio sexual vivenciadas por mulheres que ocupam

cargos de liderança, listar as possíveis consequências pessoais e profissionais causadas pelo

ato do assédio sexual e identificar características semelhantes nos casos de assédio sexual

relatados pelas mulheres entrevistadas.

De acordo com Freitas (2001), o assédio sexual no trabalho consiste em um

constrangimento com insinuações sexuais dentro do ambiente corporativo, o qual o assediador

usa sua posição hierárquica para conseguir o que deseja. Levando em consideração o contexto

da mulher no mercado de trabalho, o gênero feminino é o que mais sofre referente a esse fator.

Segundo a pesquisa realizada por Semayat Oliveira (Think Eva, 2020), cerca de metade das

mulheres já passou por eventos de assédio sexual dentro das organizações, e esse percentual

acabou aumentando durante a pandemia.

Sabe-se que as barreiras acontecidas pelo assédio sexual estão muito relacionadas ao

patriarcado, que nem sempre é explícito no ambiente corporativo. Assim, a discussão sobre

assédio sexual vem crescendo a cada dia, pois muitas mulheres procuram por seus direitos

após sofrerem algum tipo de opressão sexual dentro do âmbito de trabalho (DINIZ et al,

2011).

Desta forma, os conhecimentos construídos após a coleta desses dados poderão

contribuir com novas percepções para pesquisas acadêmicas futuras e uma visão mais atenta

sobre o assédio sexual no trabalho. O projeto de pesquisa busca também publicar informações

que possam ampliar o cuidado da parte da gestão dentro das organizações, visando minimizar

situações de assédio no ambiente de trabalho. Existe um grande interesse por parte das

pesquisadoras em entender melhor como ficaram essas mulheres após sofrerem o assédio
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sexual no trabalho, por que o assédio é tão comum no ambiente corporativo, e o por que

acontece dessas situações atrapalharem o crescimento profissional dessas mulheres.

A cultura do assédio sexual, de forma geral, é muito cristalizada socialmente, visto

que o assédio alcança todas as classes hierárquicas e sociais, sejam elas: classes operacionais

até classes de liderança ou ainda, independente de cor ou raça (TIBURI, 2014). Segundo

Michaelis (1998), o conceito sobre assédio é separado por dois vieses: moral e sexual.

Ressaltando o “assédio sexual”, define-se como uma persistência inconveniente com teor

sexual, ou ainda a intenção de favores sexuais por meio de constrangimento. Por lei, essa

prática é considerada um crime.

Segundo o Ministério Público do Trabalho - MPT - (2019), existem dois tipos mais

comuns de assédio sexual, sendo: 1 - assédio sexual por intimadação: quando o agressor

estimula sexualmente a vítima com o objetivo de prejudicá-la ou ainda, criar situações hostis,

ofensivas e/ou de abuso de autoridade dentro do trabalho; 2 - assédio sexual por chantagem:

quando há ameaças/chantagens em relação ao emprego em troca de favores sexuais, ou seja, o

agressor, neste caso de nível hierárquico superior ao da vítima, chatageia a mesma para

alcançar seu propósito sexual.

De acordo com o Código Penal (1940), no Art. 216-A, o sujeito, normalmente com

cargo superior à vítima, que tem a intenção de constranger alguém a fim de adquirir serventia

ou favorecimento sexual, está de fato infringindo um código de lei. Sendo assim, a violação

prevê detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, podendo ser aumentada em até um terço se a

sofrente for menor de 18 (dezoito) anos (BRASIL, 1940).

Ao analisar o papel da mulher na sociedade, é indispensável voltar ao passado e

realizar um resgate histórico acerca da construção da função de gênero. O sexo feminino era

visto como um objeto unicamente reprodutivo, para assim proporcionar a continuação da

existência da espécie Homo sapiens. Aproximadamente em 1840, os movimentos por direitos

iguais entre gêneros começaram a surgir, além disso a mulher era vista como inferior e

submissa e, por conta do capitalismo, o homem estava na classe poderosa e dominadora

(McCann et al, 2019). A construção da imagem da mulher se deu a partir de muitos fatores.

Um exemplo disso é o fato de como na Idade Média, com a predominância da religião cristã e

suas perseguições, mulheres foram muitas vezes julgadas como a “marca do diabo”, bruxas e,

consequentemente, assassinadas brutalmente (PIRES, 2015).
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Segundo Blay (2001), mulheres e meninas eram frequentemente consideradas

perigosas em relação às revoluções. No decorrer da história da evolução humana, passaram a

adquirir leis realizando movimentos com intuito de reivindicar os direitos das mulheres.

Dessa maneira, muitas manifestações relacionadas aos direitos do gênero feminino dentro das

empresas continuaram ocorrendo. Em 1911, em Nova York (EUA), mulheres e crianças

morreram carbonizadas por um incêndio suspeito em uma indústria de tecidos. A partir de

dado momento, movimentos femininos começaram a surgir mais fortemente em vários

continentes, tanto para direitos operários, como em sociedade geral.

Apesar de conquistarem muitos direitos ao decorrer da história, atualmente continuam

sofrendo violações que também ocorrem no ambiente de trabalho. Tanto mulheres quanto

homens podem ser vítimas de assédio sexual em âmbito trabalhista, porém, as mulheres estão

mais propícias a sofrerem com esse tipo de violência. Em cerca de 90% dos casos, mulheres

são assediadas por homens, 9% ocorre entre o mesmo sexo e em apenas 1% o homem é

violentado por uma mulher (HIGA, 2016).

A relação da mulher com o trabalho já está presente há décadas, mesmo que

usualmente fossem vistas como “profissionais”. A mulher era vista como aquela que

precisava cuidar dos filhos, do lar e do marido, assim, sua vida não era dedicada para si

mesma, mas sim, para os outros. O trabalho, desde sempre, está centralizado durante toda a

rotina de uma mulher: o salário, os relacionamentos sociais, os relacionamentos amorosos,

como a mulher se comporta, e principalmente, interferindo na rotina das mesmas (COSTA,

2018).

Segundo Coelho (2001), algumas mulheres já inseridas no mercado de trabalho ainda

dependem financeiramente de seus parceiros. A autora comenta que as conquistas

profissionais que as mulheres obtêm acabam gerando mais autonomia e espaço social, porém,

por consequência, também geram sobrecarga por ser necessário empregar muito esforço para

essas conquistas básicas, podendo acabar ocasionando estresse e ansiedade. Um estudo

realizado pela Conferência Internacional do Trabalho (2011), comprova que a diversidade

entre os gêneros é de extrema importância, gerando benefícios à organização, como na

melhora do desempenho financeiro, descoberta de talentos e inovação, refletindo assim de

maneira positiva e fazendo com que o mercado de trabalho evolua.

Segundo Grant Thornton (2021), aponta que cerca de 25% das mulheres inseridas no

mercado de trabalho ocupavam cargos de liderança em 2017. Em 2018, esse percentual caiu
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para 24%. Os anos de 2019 e 2020 apresentaram um crescimento de 29% na ocupação destes

cargos. O aumento continuou em 2021, em que cerca de 31% dos cargos de liderança são

ocupados por mulheres. Apesar de uma evolução vagarosa nos índices, ela tende a ser

constante em seu desenvolvimento.

Um fato que gerou a consequência de mulheres poderem fazer parte do mundo

corporativo e de cargos superiores foi o empoderamento das mesmas (SANTOS & LEMOS,

2011). De acordo com o Dicio (2020), o significado desse termo diz respeito à tornar-se

poderosa(o) ou ainda, com mais poder. Ou seja, a autonomia é uma característica que

prevalece para que se desenvolva o empoderamento. Portanto, Santos & Lemos (2011)

afirmam que a mulher empoderada persiste em viver em uma sociedade mais justa, lutando

por seus direitos, incluindo os aspectos ambiental, social e econômico, tendo em vista, assim,

o desenvolvimento da igualdade de gênero no mercado de trabalho.

Segundo Pinto (2014), o assédio sexual no trabalho é uma coerção sexual exercida por

pessoas geralmente em cargos de liderança superioriores ao da vítima, sendo que os mesmos

costumam usar sua posição hierárquica para impor favores sexuais em troca de promoções ou

favorecimentos. Ainda segundo o autor, uma empresa com situações de assédio sexual acaba

tornando o ambiente um lugar hostil para se trabalhar. Sendo assim, Freitas (2001) diz que, o

assédio sexual no trabalho expõe as vítimas - que quase sempre são mulheres - à situações

constrangedoras, vexatórias e humilhantes, o que é considerado um fato extremamente

antiético e desumano na vida profissional de uma mulher.

De acordo com o Senado Federal (2011), existem duas formas de assédio sexual no

trabalho: a horizontal e a vertical. A vertical é caracterizada pela situação em que a mulher ou

o homem em um cargo superior ao da vítima se aproveita da sua posição de liderança para

obter algum favorecimento sexual. A horizontal ocorre quando não existe diferença

hierárquica entre a vítima e o assediador.

Ainda de acordo com o Senado Federal (2017), existem várias atitudes que podem

identificar o assédio sexual no trabalho. Podendo ser apresentada uma lista de atitudes em que

o mesmo se enquadra. Pode-se definir alguns aspectos para que o assédio sexual seja

identificado com mais facilidade, como:

● Brincadeiras e/ou apelidos de teor sexual ou ainda insinuações sexuais, fazendo com

que vítima se sinta humilhada ou constrangida.
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● Ter algum contato físico com conotação sexual sem o consentimento da vítima se

encaixa nesse fato, assim como convites inadequados ou constrangedores e/ou ainda,

conversas sexuais indesejadas no ambiente de trabalho.

● Insinuar algo como favores sexuais por promoção ou até mesmo fazer chantagens para

não ocorrer uma demissão também fazem parte dessa violação.

De acordo com a cartilha da Organização Internacional do Trabalho (2017), um dos

fatores mais determinantes sobre o que é o assédio sexual ou não é o consentimento da pessoa

que está em situação de assédio.

Del Priore (1999) destaca que, culturalmente, foi estabelecido no dia-a-dia uma

aceitação de que certas atitudes devem ser tratadas de maneira comum e velada, sendo uma

dessas atitudes também referente ao assédio sexual contra a mulher. No ambiente corporativo,

isso não é diferente; o assediador, normalmente em posição de liderança, se prevalece da

cultura do machismo e seu poder para mostrar que ele pode realizar o assédio e a vítima

deverá se calar. A autora Balbinotti (2018) diz que, o patriarcado é uma organização social,

em que se coloca os homens em situações de poder, sendo assim uma forte influência para o

machismo na violência sexual contra a mulher.

Mesmo com todos os avanços referentes ao assunto, o assédio sexual ainda é visto

como tabu, sendo um assunto completamente solitário pela parte da assediada, e sempre

fazendo com que a vítima se veja como culpada do acontecimento, fazendo com que as

mesmas questionem sua postura (MOREIRA, 2002). O autor ainda ressalta que uns dos

norteadores do assédio sexual nas organizações são as relações de poder e a desigualdade

entre homens e mulheres. Sendo assim, mesmo as mulheres ocupando cargos de níveis

hierárquicos iguais, o homem ainda é visto como mais competente e mais bem pago. Com

isso, toda essa cultura enraizada, de um homem possuir mais poder que a mulher, no mundo

corporativo o homem também acha que possui um certo poder para ultrapassar limites

profissionais com suas colegas de trabalho (MOREIRA, 2002).

O Ministério do Trabalho e Emprego (2013), ressalta em sua cartilha sobre o Assédio

Moral e Sexual no Trabalho que, toda essa situação de hierarquia nas empresas causam uma

grande interferência na prevenção do assédio sexual. O poder hierárquico é interpretado como

um fator de superioridade, tendo em vista que o agressor vê suas vítimas como submissas,

tanto em partes profissionais, quanto para favores sexuais.

Portanto, a pesquisa procurou relatar as experiências de assédio sexual vivenciadas por
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mulheres que ocupam cargos de liderança, listar as possíveis consequências pessoais e

profissionais causadas pelo ato do assédio sexual e identificar características semelhantes nos

casos relatados pelas entrevistadas.

2 MÉTODOS

A pesquisa tem sua natureza classificada como básica, proporcionando novos

conhecimentos e aprofundamentos contribuintes à ciência (PRODANOV e FREITAS, 2013).

A investigação possui o objetivo de cunho descritivo, com a intenção de tornar os fatores do

assunto mais explícitos e hipotéticos com levantamentos bibliográficos, entrevistas com as

participantes e análise das coletas. Além disso, é essencial observar as questões que

contribuem para o problema continuar ocorrendo (GIL, 2002). A abordagem utilizada é

qualitativa com objetivo de analisar subjetivamente a experiência de cada relato, não

priorizando análise de número e quantidade (PRODANOV e FREITAS, 2013). O

procedimento técnico é voltado à pesquisa de campo, pois possui a intenção de aprofundar

informações e/ou conhecimentos que possam contribuir para minimizar o problema e

descobrir novas caracterizações sobre o mesmo (PRODANOV e FREITAS, 2013). Assim, os

dados coletados foram analisados por meio da Análise de Conteúdo.

A pesquisa foi realizada com 8 mulheres, com idade entre 25 e 55 anos, da cidade de

Cascavel/PR que exerciam à época um cargo de liderança - coordenação, gerência e

supervisão - pelo período mínimo de um mês. As pesquisadoras buscaram acessar

profissionais de áreas diferentes, sendo as seguintes: gerente de RH, líder de equipe fiscal,

vice-diretora de colégio estadual, gerente de serviço público, gerente contábil, sócia e líder de

engenharia e arquitetura, coordenadora, gerente de produção, de maneira aleatória. As

participantes foram convidadas pelas pesquisadoras e também foram indicadas por outras

participantes, assim sendo utilizado o método Snowball (bola de neve), ou seja, as próprias

convidadas indicaram outras participantes para realização da coleta de informações

(VINUTO, 2014). A pesquisa iniciou com algumas líderes e, na sequência, as mesmas

indicaram outras mulheres que foram convidadas via aplicativo WhatsApp ou ligação

telefônica. Além disso, foi utilizado o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) e

um roteiro de entrevista semiestruturada contendo dez (10) perguntas pré-estabelecidas.
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Os dados foram coletados por meio de entrevistas que aconteceram de forma

presencial ou online via Google Meet, de acordo com a preferência da entrevistada. A

entrevista foi gravada em áudio para posterior transcrição, tabulação e análise dos dados.

Foram realizadas questões sobre trajetória profissional e assédio sexual no ambiente

de trabalho, assim para obtenção de informações de acordo com a vivência de cada

participante, de forma totalmente individualizada e particular. A coleta aconteceu em

ambiente de preferência da convidada e em horário combinado, procurando, assim, manter um

local de privacidade e sem interferências, de forma a não prejudicar a jornada de trabalho das

mesmas. Foi observado também se a sala onde a entrevista foi realizada possuía as condições

necessárias para a garantia do conforto da participante e sigilo. Além do cuidado do local da

entrevista, as pesquisadoras cuidaram para que as convidadas não se sentissem

desconfortáveis em relatarem um assunto tão delicado. Foi seguida uma entrevista

semiestruturada, além de uma conversa sutil que deixasse a candidata confortável para fazer

os relatos.

3 RESULTADOS E DISCUSSÕES

Levando em consideração todos os objetivos gerais e específicos apresentados nesse

artigo, podemos perceber que as mulheres sofrem vários tipos de preconceitos durante sua

trajetória, sejam eles por serem mulheres, por serem jovens e também por ser uma mulher

jovem, tendo sua capacidade subestimada e, muitas vezes, limitada, ou seja, diariamente

mulheres são vistas como incapazes de exercerem sua função somente por serem consideradas

um “sexo frágil”.

Para tanto, os relatos das participantes foram transcritos e separados por unidades de

análise e posteriormente em categorias, conforme preconiza Bardin (1977). As categorias

analisadas são: “Preconceito enfrentado pelo fato de ser mulher”, “Não-identificação e

contradição acerca do assédio”, “Características do assediador”, “Sentimento durante e após o

ocorrido”, “Trajetória subjetiva da carreira”, “Ser mulher no mercado de trabalho” e

“Influência do assédio sexual na vida pessoal e profissional”.
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3.1 CATEGORIA: PRECONCEITO ENFRENTADO PELO FATO DE SER MULHER

Uma das maiores dificuldades que as mulheres encontram no mercado de trabalho é a

discriminação. Uma pesquisa feita pela PNUD - Nações Unidas para o Desenvolvimento -

(2020) apontou que praticamente 90% da população mundial tem algum tipo de preconceito

contra a mulher, sendo analisadas opiniões femininas também. Nesse estudo foram apontadas

algumas características, incluindo a crença da superioridade dos homens, administração mais

eficaz de negócios executada pelo sexo masculino e justificativa pautável sobre a violência

contra a mulher. Apesar da evolução e conquista de direitos, em muitos continentes do mundo

percebe-se uma discriminação ainda maior contra a mulher.

Em entrevista, é possível verificar o aspecto do preconceito enfrentado no seguinte

relato: “quando aconteceu a anos atrás, fiquei bem mal, triste...os homens não sabem

lidar/aceitar que existem os direitos iguais, quer tirar proveito de tudo (...) (sic)”

Em outro relato também é possível visualizar esta situação:

“(...) na época quase não tinham mulheres no mercado
em que eu atuo hoje né, fui inserida em um mercado
extremamente machista e com isso eu tive que criar um
jogo de cintura bem grande, mostrar que eu merecia
respeito e mostrar a profissional competente que eu sou.
Na época minhas opiniões eram bastante debatidas entre
os homens que trabalhavam comigo, e claro que só por
ser mulher.”

As barreiras que impedem as mulheres de alcançarem cargos mais altos nas

organizações, em sua maioria, acabam sendo invisíveis. Essa característica é denominada

como Teto de Vidro (glass ceiling), usada por Morrison et al. em 1987. A expressão é

“antiga”, mas percebe-se que, apesar das conquistas e empoderamento feminino, ainda é

bastante falada. Esse fato acaba sendo implícito, fazendo com que mulheres cheguem a um

patamar de hierarquia, mas dificilmente avançam para uma colocação superior, isso não é pela

falta de competência feminina, ocorre pela discriminação contra o gênero e patriarcado

(MADALOZZO, 2010).

Conforme aponta Higa (2016), o preconceito ainda está muito cristalizado e

normalizado na nossa sociedade, fazendo com que, em muitas situações, a posição ocupada

pela mulher seja prejudicada em detrimento à questão do gênero. Apenas o fato de ter nascido

mulher faz com que a mulher receba menos, tenha menos oportunidades de crescimento e
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desenvolvimento na empresa, seja uma das primeiras a serem escolhidas em casos de

demissão, entre outros prejuízos.

3.2 CATEGORIA: NÃO IDENTIFICAÇÃO E CONTRADIÇÃO ACERCA DO

ASSÉDIO

Em relatos, as líderes comentam que ao serem convidadas pelas pesquisadoras

demoraram um pouco para lembrar e perceber um assédio vivido: “(...) até quando fui

convidada, até me perguntei se já havia sofrido e demorei um pouco para lembrar de um

episódio (...) (sic)”, porém comentaram detalhadamente o ocorrido e como se sentiram

naquele momento. Isso também pode acontecer pela falta de conhecimento das características

que compõem o assédio sexual.

Em algumas entrevistas houveram contradições, pois, aparentemente, algumas

participantes não souberam identificar a caracterização do assédio sexual - o mesmo pode

acontecer de forma implícita ou explícita, muitas vezes sendo complexo de reconhecer:

“(...) enfim foi um toque que me gerou esse
constrangimento, confesso que no início fiquei em
dúvida sabe, foi um toque meio sutil e até pensei se não
estava até exagerando. Fiquei paralisada, sabe, porque
se fosse algo mais explícito eu acho que temos
mecanismos suficientes para reagir, mas quando não é
tão claro, já vem todas as dúvidas sabe, será que
realmente foi e por ai vai, ai quando você se dá conta, já
passou.”

Isso também é possível perceber no seguinte relato:

"Não tinha tanta clareza antigamente, via algo como
mais elevado, que alguém encoxasse , mas depois da
experiência que tive, que demorei para assimilar e só
depois fui perceber, vi assédio como algo mais amplo,
que até mexem com características físicas, piadas, de
forma implícita até situações de toque"

Conforme aponta Bernardino (2017) a cultura do estupro/assédio acaba por naturalizar

atos machistas - incluindo entre eles o assédio sexual e qualquer tipo de misoginia - praticados

cotidianamente e provocando a responsabilização das vítimas. A normalização do assédio

sexual faz com que inúmeras mulheres não consigam identificar o ato. Portanto é possível

pontuar que algumas participantes ficaram um pouco confusas e em dúvida referente ao

questionamento, mas durante as conversas, foram afirmados episódios de assédio sexual
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durante a trajetória, ou seja, todas as entrevistadas já sofreram assédio sexual. Em muitas

ocasiões o problema é visto apenas quando é físico, porém é válido ressaltar que o assédio

sexual nunca deixa de ser assédio, como expõe uma participante: “(...) não importa se foi uma

piadinha, um comentário ou uma passada de mão, tudo isso se encaixa no assédio sexual (...)

(sic)”.

3.3 CATEGORIA: CARACTERÍSTICAS DO ASSEDIADOR

Ao abordar o tema referido, costuma-se pensar apenas em situações em que o

assediador será de um nível hierárquico superior à vítima. Segundo Tovani et al (2019), o

agressor não precisa necessariamente possuir vínculo empregatício com a instituição.

Encaixa-se no crime também casos em que clientes/pacientes/alunos praticam o ato com

colaboradoras de determinada organização:

“(...) sempre estou com roupas para ir em obras…
Calça, camiseta, sem decote, sem nada e mesmo assim
clientes soltam piadinhas… Mas até que ponto isso é
piadinha? E muitas vezes achamos que são pedreiros
que fazem isso, mas não, também são homens bem
vestidos, com poder (...)”.

Em determinados casos observados pelas pesquisadoras, as participantes mencionam

não terem vivenciado o assédio sexual diretamente por colegas ou chefes dentro da empresa,

mas sim por terceiros. Sendo assim, as mesmas comentam terem sofrido assédio sexual por

homens sem elo trabalhista com a instituição a que estavam vinculadas.

Além disso, é importante pautar que as vítimas também sofrem a ação por colegas de

trabalho que encontram-se no mesmo cargo ou até mesmo cargos inferiores, tendo em vista

que também já passaram por essa experiência. Assim como consta em Castro et al (2018),

geralmente o sujeito ativo (quem pratica) está em cargo superior à funcionária, mas o fato

também ocorre estando o agressor em nível hierárquico igual ou menor. Esse fator acontece

por um caráter patriarcal cristalizado na sociedade que vai muito mais além do poder

hierárquico. Independentemente da função exercida, a dominância masculina e o machismo

continuam sendo uma questão presente.
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3.4 CATEGORIA: SENTIMENTO DURANTE E APÓS O OCORRIDO

De acordo com Almeida (2013), as vivências são incorporadas de forma totalmente

íntima e individual, ou seja, o indivíduo pode passar por fatos comuns a outras pessoas, mas a

forma como serão sentidos e a compreensão dos acontecimentos serão totalmente particulares.

De forma subjetiva, as mulheres relatam suas experiências com o assédio sexual, tendo sua

particularidade na absorção do ocorrido. Mas também, ao analisar os dados coletados como

um todo, percebem-se questões muito parecidas, como o jeito que as participantes se sentiram

após sofrerem assédio. É perceptível a culpa, na maioria das vezes por não terem tomado

alguma atitude na hora, se posicionado ou externalizado no devido momento, o choque do

acontecimento, constrangimento e medo: “(...) foi em forma de piadinha e todos que estavam

na sala, homens, riram. Depois fui correndo para minha sala e pensei muito nisso, me vi

calada, não sou assim!” e ainda: “(...) quando eu era coordenadora, as meninas da minha

equipe me procuraram relatando assédio sofrido e não deixei isso quieto, me posicionei (...)”,

porém quando a própria participante sofreu o ato, ficou em choque.

Ávila (2008) discorre que é comum o ativo fazer com que a vítima se sinta culpada

tentando reverter a responsabilidade para a mesma de forma indireta ou direta. Sabe-se que há

um complexo na trajetória feminina, principalmente até chegar a um cargo de liderança, sendo

um dos fatores essenciais o gênero. Portanto, além das dificuldades durante esse caminho,

encontra-se o assédio sexual vivido, frustrando ainda mais um desejo tão almejado.

3.5 CATEGORIA: INFLUÊNCIA DO ASSÉDIO SEXUAL NA VIDA PESSOAL E

PROFISSIONAL

Assim como é publicado em CITE - Comissão para Igualdade no Trabalho e Emprego

- (2020), as consequências negativas para a vítima podem ser inúmeras com a conduta de

cunho sexual do assediador, ressaltando no relato de uma das entrevistadas o exemplo de

empenho e receio:

“(...) na época eu me senti muito diminuída né, então
meu desempenho caiu bastante, eu precisei me esforçar
muito para esquecer o que houve e voltar a “viver” no
meu trabalho. E na vida pessoal, a gente como mãe,
ficamos com medo de apoiar nossas filhas a seguir o
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mesmo caminho, a passar pelas mesmas coisas, é
sofrido sabe, tinha medo que isso influenciasse elas,
principalmente quando elas eram pequenas, eu sinto que
se eu não trabalhasse isso em mim, eu teria criado filhas
extremamentes inseguras em relação a isso.”

Conforme afirma Dias (2008), o assédio sexual pode provocar diversas consequências

na vida das mulheres, provocando insegurança em seu desempenho profissional (e até mesmo

fora do trabalho, ansiedade, depressão, falta de confiança em si (perda de autoconfiança e

autoestima) e no outro - o que pode ocasionar, inclusive, comportamentos autodestrutivos,

além do adoecimento físico e psicológico ou decisões drásticas: "(...) pois para mim foi um

motivo decisivo para pedir demissão".

Apesar do abordado acima, é possível verificar que para uma das participantes, a

experiência do assédio despertou sua percepção para outros eventos como esse em seu

ambiente de trabalho, tornando-a mais vigilante e, consequentemente, menos tolerante a

comportamentos de assédio:

“(...) me influenciou a lutar por essa causa. É uma
grande questão e que precisamos muito falar sobre isso,
então eu uso meu cargo e minha experiência para lutar
contra isso e falar sobre isso com as mulheres da
corporação e eu passei a entender melhor as policiais
daqui de dentro.”

É importante salientar que, apesar de um dos relatos trazer um certo tipo de “ganho”

com o episódio de assédio - inclusive o desenvolvimento da resiliência -, esse é inerentemente

prejudicial às relações de trabalho e à saúde psicológica de todos os envolvidos (DIAS, 2008).

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa trouxe como tema as experiências de assédio sexual vivenciadas por

mulheres em que ocupam cargos de liderança atualmente. Assim, propõe como objetivo geral

mostrar a identificação dessas vivências e como isso influenciou essas líderes, em aspectos

pessoais e profissionais, sendo que, foi relatado alguns traumas psicológicos e grande receio

em continuar seu plano de carreira.

O assédio sexual no trabalho é visto como uma das formas mais graves de violência

contra a mulher no mundo corporativo, sendo também uma forma de discriminação contra o

genêro feminino (DIAS, 2008). Este sempre será um tema muito delicado e, com isso, ainda

temos uma forte cultura que normatiza toda essa situação, em que é cada vez mais difícil que
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mulheres reconheçam e denunciem esse tipo de assédio, principalmente quando levamos em

consideração que a pesquisa em questão nos mostra que as mulheres possuem em comum

grande dificuldade em identificar o assédio e em denunciar seus agressores. O conceito de

assédio sexual no ambiente de trabalho é algo claro e objetivo, porém, com o patriarcado,

muitas vezes passa despercebido e o assunto acaba não existindo.

O assunto é de extrema delicadeza, o patriarcado ainda é algo muito forte na

atualidade, com isso, o assédio sexual no ambiente corporativo ainda levará um tempo para

que ocorra uma melhoria, já que diante dos resultados é possível perceber a indiferença de

estar em um nível hierárquico superior ao assediador ou não, a questão sempre está

relacionada ao gênero - ao ser mulher -, e enquanto o machismo estrutural estiver presente na

sociedade, esta condição não mudará tão cedo.

Com o objetivo de identificar quais são as experiências com assédio sexual

vivenciadas pelas mulheres durante sua trajetória profissional até ocuparem cargos de

liderança, foi possível compreender melhor as vivências que as entrevistadas passaram em

todos os seus anos de carreira, identificando suas dificuldades. Um exemplo disso é o

preconceito por apenas ser mulher, além do silenciamento e a necessidade de demonstrar ao

máximo toda sua capacidade e competência.

Em relação às possíveis consequências pessoais e profissionais causadas pelo ato do

assédio sexual, foi possível perceber que ação gerou vários danos às vítimas, como: traumas,

medos/receios, constrangimento, rompimento de carreira ou decisão de demissão, até mesmo

frustração por almejar chegar a um cargo de liderança. Assim como consta no texto elaborado

pela CITE - Comissão para Igualdade no Trabalho e Emprego - (2020), em diversos casos a

empresa acaba sendo prejudicada pelo ocorrido, porém a vítima acarreta muitos mais danos,

sendo: perda de autoestima, stress pós-traumático, depressão, ansiedade, perturbações da

memória, irritabilidade, apatia, problemas físicos em geral, mudança de comportamento

dentro do trabalho e fora e, inclusive ideação suicida.

Tendo em vista as características apresentadas nos relatos, é possível notar algumas

semelhanças nos casos de assédio sexual relatados pelas mulheres entrevistadas. Além do fato

de todas elas terem relatos de assédio no contexto de trabalho e que o assediador não tem uma

característica única e determinante, também é possível perceber em dois casos a dificuldade

que existe em identificar a situação de assédio - tal situação se deve pelo fato do corpo da
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mulher ser objetificado há séculos. Também fica evidente que o assédio deixa marcas

indeléveis na trajetória dessas mulheres, indicando que a vivência do assédio não é sem

efeitos na saúde mental das entrevistadas. Por fim, percebe-se que existe um sentimento de

culpa e de inadequação dessas mulheres, como se o assédio fosse justificado por um de seus

comportamentos.

Sendo assim, é possível afirmar que, quando pesquisamos sobre quais são as

experiências de assédio vivenciadas por estas mulheres, podemos classificá-las em

experiências objetivas e subjetivas. As experiências objetivas referem-se aos fatos ocorridos,

em que as participantes relatam o contato físico, piadas, comentários, propostas recebidas no

ambiente de trabalho. Todavia as experiências subjetivas são ainda mais amplas e complexas,

visto que evidenciam as percepções individuais de cada uma dessas mulheres, além dos

traumas, mágoas e culpa provocadas por essa vivência.

Considerando os dados obtidos no artigo, faz-se necessário que o tema abordado seja

estudado e pesquisado, principalmente temas que identifiquem o assediador, sendo

considerado de extrema importância em nossa sociedade atual, em que cada vez mais existem

mulheres que já passaram por algum tipo de assédio. Com o aumento de inserção da mulher

no mercado de trabalho, as pesquisadoras sugerem que as instituições e organizações, sejam

elas do setor privado ou público, invistam sempre em campanhas e palestras, para mulheres e

homens, ajudando suas colaboradoras a identificar uma situação de assédio e mostrar aos seus

funcionários que as mesmas precisam ser respeitadas, ouvidas e reconhecidas e que tem os

direitos iguais aos deles.

O tema da pesquisa foi considerado importante justamente por estarmos inseridas em

sociedade e sabermos que isso acaba acontecendo com uma grande frequência, outras

mulheres passam por isso todos os dias e isso demonstra cada vez mais a importância do

presente artigo, podendo ser uma porta de entrada para novas pesquisas acadêmicas. O

assédio sexual no trabalho deve ser um tema discutido e cabe as empresas a importantissíma

atribuição de levantar essa bandeira visto que, é um assunto que afeta significativamente a

saúde mental das mulheres.
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